
Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

PORTARIA N. 029, DE 28 DE JANEIRO DE 2019. 

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais, e com base no disposto no artigo 74, inciso II, 

aliena "a", da Lei Orgânica do Município e o Resultado do Concurso Público n.2  

001/2014, 

RESOLVE 

Art. 1.2  Nomear, a contar desta data, a senhora Martina 

Lagemann, portadora do RG n° 4.184.683-6 SSP/PR e do CPF n.° 577.249.709-04, para 

exercer as funções do Cargo de Provimento Efetivo de Professor de Educação Infantil, com 

lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, exercício para o ano letivo de 2019 

junto ao Centro Municipal de Educação Infantil Gotinha de Mel e remuneração inicial do 

Nível C — Classe 01 da tabela de valores do Plano de Carreira do Magistério Municipal. 

Art. 2.2  A servidora deverá tomar posse do cargo, no prazo de 05 

dias úteis nos termos do Art. 16 §1 da Lei Complementar 003/1996. 

Parágrafo Único: O prazo para tomar posse poderá ser prorrogado 

nas hipóteses prevista 16 §2 da Lei Complementar 003/1996. 

Art. 32  Esta Portaria entre em vigor na sua data de publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

Gabinete do Prefeito em Exercício do Município de Pato Bragado, 

Estado do Paraná, em 28 de janeiro de 2019. 

Dirceu Anderle 

PREFEITO EM EXERCÍCIO 
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